
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
LEIN2 3.388 DE 9 DE maio DE 2013.
Projeto de Lei nº 039/2013, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Institui o Fundo Municipal de Assistência ao

Idoso do Município de Barra do Garças e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTо
ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência ao Idoso,
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a
aplicação de recursos destinados a, proporcionar o devido suporte financeiro na
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações
voltados à pessoa idosa no âmbito do Município de Barra do Garças.

Art. 2°. O Fundo Municipal de Assistência ao Idoso será gerenciado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social a que se vincula o Conselho Municipal de
Assistência ao Idoso, sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos
recursos em programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa.

Art. 3°. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal de Assistência
ao Idoso:

I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e
entidades da administração direta e indireta, bem como de seus Fundos;

II - as transferências e repasses do Município;
III - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de bens

móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas públicas ou
privadas, nacionais ou internacionais;

IV- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;






